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DECRETO N° 028/2005 
Reverte ao Município de Umuarama o imóvel que 
especifica, e dá outras providências. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 
604/2005, por "KIRSTEN & CIA. LTDA." no ,qual a donatária desiste da doação 
do imóvel a que se refere à Lei Municipal n° 2.598, de 10 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revertido ao Município de Umuarama, os 
imóveis constituídos pelos Lotes -n°s 12 e '19, da Quadra 02, localizados no 
Parque Industrial n° 03, da cidade de Umuarama, Estado do Paraná; com área 
de 1.000,14 m2I(um mil vírgula quatorze metros quadrados) cada-lote, ficando o 
mesmo reincorporado ao patrimônio público municipal. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 23 de 
fevereiro de 2.005- L ANO DE FUNDAÇÃO. 

h 
ç\g---/ . Luiz Re ato Ribeiro Azevedo 

PR FEITO MUNICIPAL 

Publicado iria  Secretaria_de-Administração da Prefeitura 
Municipal dê;l3fflirátàrWriWiláta 	," ,supranr.,:f !.. 
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, 
Pedro Adido Ruiz Filho";  

5ECRETÁI10;DE-ADMINISTRAÇÃO 

Paulo R ério E Pereira 
Secretário de Governo e Comi Neta 
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